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Ir. j . / .  Reabra reuniu votação
feperior á metade da obtida e apu
ada para o candidato dr. Urbano 
tentos.

Não havendo assim se dado ue- 
tuim dos casos de nova eleição,

do Club Militar, a classificação de 
anarchista.

O discurso que o sr. Octavio 
1 Rocha pretendia pronunciar é o 

seguinte:
"Sr. presidente —■ Trago para 

os annaes da Camara dos Depu
tados uma noticia innominavel: o 
presidente da Republica dos Esta
dos Unidos do Brasil, sr. Epitacio

Silva Pessoa, no. anno em que
commemoramos o Centenário da

evistos quer na Constituição, lndependencia, fez fechar o Club 
rer na_ lei complementar ordinaria; Militar, o .glorioso Club (Militar, 

referida, deverá subsistir a con- j sociedade ein que se agremiam os 
usão do Congresso mandando pro-, que têm a guarda da bandeira, in- 
der a ella, mesmo que dahi resul- c!uindo-o r.a lei que reprime o

violação der direito ao cargo 
vice-presidente allegado pelo 

petrante em favor do paciente?
Contesta-se esse direito, susten- 
ado-se que não se trata de um 
to de inelegibilida.de, porque ao 
npo da eleição tinha o dr. Urba- 

Santos todas as condições 
!aes para ser votado, 
lias o que dispõe o paragrapho 
1 do art. 41 da Constituição não 
que as condições., que elle men- 
nâ, sejam necessárias ao can- 
fcto á presidência e á vice-presi- 
cia só para ser votado, e sim 
4 ser eleito, o que não significa 
lesma coisa, porque um candida- 
Doderá receber suffragios suffi- 
tes para lhe assegurarem ma<o- 
e, entretanto, não ser reconhe- 
e proclamado eleito pelo po- 

julgador das eleições., ou por- 
deduzidos os votos eivados de 

idade, perde a maioria, ou por- 
não mantem até ao julgímento . ~
eleição as condições exigidas lso.

a ser eleito, isto 
roclamado tal.
,s condições de elegibilidade cs-

narchismo.
Para demonstrar a monstruosi

dade jurídica desse acto de vesa- 
nia do chefe do Estado eu quero 
fazer a genesis dessa lei.

Quando, em meiados do anno de 
1919, se agitaram nesta capital e 
em São Paulo elementos subversi
vos á ordem publica, sobretudo es-

t11
*a-a com um sorriso 
iver noção da lei ou da

po. Rece] 
quem não 
honra.

■Eu a devolvo e a desprezo. Sou 
deputado da Nação e não tenho o 
direito de reunir-me livremente no 
anno do centenário, com os meus 
collegas, porque o dictador enten
deu servir-se de uma lei feita para 
estrangeiros malfeitores e caftens, 
afim de humilhar os socios do Club 
Militar. Ha de ficar como um fer
rete não sobre nós outros, victimas 
desse ácto vezanico do presidente, 
mas sobre elle, dictador, tyranno, 
que já fez o Congresso engulir os 
seus insultos e agora humilha e 
rebaixa officiaes dignos e honra
dos, senadores e deputados, socios 
do Club Militar.

Nao contento com isto, mandou, 
hontem, prender em um quartel de 
um regimento, commandado por um
tenente-coronel, um marechal com 0 ^e 
todos os seus bordados e todos os i e .co,p 
seus serviços. E esse marechal já : ír.ia

trangeiros que para aqui vinham ( foi presidente da Republica, e nos histor
r i a  n c c i l f n  o  A  * i- l i  n  r  í- 1 *  ___ TA ■ • t i  Acora idéas de roubo, assalto e ho

micídio por processos barbaros e 
deshumanos, o poder legislativo 
agitou-se e procurou dar na lei 
remedio efficaz para esses crimes 
e prompta repressão.

O sr. Adolpho Gordo,' senador 
paulista conhecido pelas agitações 
que têm sido feitas em torno de 
seu nome, agitou o problema na 
commissão de justiça e legislação 
do Senado. Foi então redigido o

I seus salões o sr. Epitacio Pessoa 
j ia constanteente cortejal-o, quan- 
i d° elle era o poderoso e o chefe da 
nação.

_Não se recordou que foi pela sua 
jnão que reingressou na política.

Não s.e recordou que elle era um 
ramo directo da família Fonseca, 
que proclamou a Republica e que 
deu o golpe de Estado pela mão 
do barão de Lucena. Tudo isso o 
dictador, na volúpia do poder que

projecto que tomou o n. 308, de j lhe foge das mãos, desconheceu e 
919, e que está publicado no “Dia- na ancia. de parecer forte, foi, ape

nas, um instrumento de paixão5 ex ie iu as  —  - -  ___° -------  d e  21 de  o u tu " ,r.mnqt-iHn bro desse anno e que foi o inicio . de odio. .prendendo illegalmente um 1
da lei em questão. 1 x-t - --------------~ =

timu r. . uc ci i A commissão de justiça e legis-
' deeldãsTeTa “Constftuição^Fede- lação do Senado exiplicou em qua- 

o são nãb s.ó para que o can- tro. «ens o intujto do projecto, 
ato seja votado, mas, e princi- assignando-os como presidente o 
ite, nara que possa ser inves.ti« 1 sr* Adolpho Gordo, como relator o 
no cargo e exerccl-o. I sr* Gonzaga Jayme e como mem-
> candidato deve, pois, ser ele- hros da commissão os srs. .Rego 
sl . quando recebe os votos e Monteifo, José Eusebio e Raymun- 
ndo é reconhecido e proclama- do de Miranda, 
eleito pelo poder julgador das Reproduzimos a seguir esses

f ies. Intepretar de modo dif- itens:
te a •Constituição seria attri- “A commissão de jiístiça e le-

Í-lhe o absurdo de admittir  ̂que gislação, considerando: a) que é 
em, que perdesse as condições de urgente necessidade providen- 
elegibilidade, fosse, * não obstan- ciar no sentido de garantir a or 
declarado eleito e investido no dem social e politica estabelecida 
Io só porque ao tempo da vota- contra as idéas anarchicas, que, j 

reunia em si taes condições. sob diversas fôrmas, se têm espa- 
) dr- Urbano Santos tinha» lhado por quasi todo ç inundo cí- 
íer votado, as condições de ele- vilizado e que já nos ameaçam ; 
lidade para o cargo de vice-pre- b) que a nossa legislação penal

não está apparelhada dos meios

marechal e ex-presidente. Quiz, 
apenas, humilhar a farda que eüe 
no fundo odeia e des.presa, na sua 
displicência de millionario feliz.

Senhores.
O presidente commette toda a 

serie de attentados, estribado numa 
maioria que não lhe decreta a res
ponsabilidade porque está a elle 
acorrentada pela luta politica que 
nos desÉne. Aggrediu o Congresso 
que exhibiu na praça publica como 
uma sociedade de inconscientes ou 
de delapidadores da fortuna publi- 

nas mais audaciosas empreita-

que o 
oicios 
Riise, 
o Mi 
direcç 

A r
meço  ̂
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O
tando
criter
pelos
conse
volvid
organ
queza
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ite antes do termo final da elei- de defesa correspondente, ao gran-
isto é, tornou-se inelegível, não 

ia ser declarado eleito-
precisamente a hypothese re- 

áda pelos -artigos 35 e 36 da lei 
3.308, de 2? de dezembro de

de perigo que póde occaáionar sua 
invasão em nosso p^iz; c) que é 

í’ precisamente a hvpothese re- primordial dever da sociedade man
ada pelos -artigos 33 'e 36 da lei *er a sua ordera jurídica, defenden

do-a contra as .possíveis aggres- 
6, que dispõe: s5es ou amcaC,as de aggressões
\r t  33 — A inelegibilidade d2- <iue possam destruir ou 
' ' 1 nuilidade dos votos que *urbar, 0 funccionamei

sobre os cidadãos que de todos 03 aPPa relhos dest.nadj 
cidam, para o effcito de a ass,eFl;rar a su.a conservação; d) \

isidcro<t-se eleito o immèdiato dlversos Palze,s onde a a«ar-chia vae penetrando ia se acau»e

eiina a 
pirem sc
Ia incic

das. Ficou impune e está gover
nando sem lei os dinheiros da na
ção, por um decreto que mascara 
a sua generosidade para com 05 
que sp rojam a seus pés., mas que 
não Ãtá sendo executado em sua 
plenitude.

Já foram pagos aos credores do 
Lloyd, sem lei que autorisasse, al
gumas dezenas de milhares de
contos.

As leis não são cumpridas. O di- 
cíador pede dellas interpretação
ao Congresso e despresa a inter- 
pretaçãq, não as cumprindo. Fica a 
Camara caiada e deixa que o dicta- 

í í f i  ' dor faCa. 0 .que entende e a rnenos- 
commissão

votos, salvo o disposto no arti- 
seguinte.

\rt. 36 — O immèdiato em votos 
inelegivel só poderá ser reco- 

ecido sc obtiver mais dc metade 
s votos dados ao inelegivel; no 

contrario proceder-^e-á a 
va eleição para a qual considera- 
prorogada a inelegibilidade.

o funccionamento normai , prese, _ inclusive a commissão de
Constituição e Justiça. Para isso 
não há lei nem responsabilidade, 

mar- | para os militares, a enxovia, ainda 
que tenham as estrellas e o globo

PYC

laratn contra esse perigo, votando dê marechal è a dissolução de suas

so

leis especiaes para sua repressão, 
afim de manterem e garantirem a 
ordem publica, apresenta á consi
deração do Senado o seguinte pro- 
jeceto.”

Nesse projecto eram definidos 
(indicadas as penas) os crimes de 
anarchismo e de lenocinio. Não.------ „ -  = --- ------  . a u a itiu a iu u  c ae  len o c in io .

Paragrapho umeo — No calculo havia nenhuma disposição sobre o 
quelle quociente eleitoral so se- fechamento de sociedades. Dada a

compuiados es votos julgados 
lidos.
Ora, na apuração final das elei- 
es verificou o Congresso que a 
itação do dr. Urbano Santos fora 
[7-595 votos e a do paciente 
0.524.
Logo, dear.te dos textos de lei 
tados, certo, liquido e incontesta- 
:1 era o direito do paciente a ser
Pt Republica para o proximo pe- 
o.lo presidencial-
'Não o reconhecendo o Congresso 
mandando proceder a nova elei- 
o, contrariou a Constituição e a 
i complementar nes dispositivos, 
■e regulam a matéria, e, como 
ahi resultou evidente a lesão de 
a direito d’o paciente, bem decidiu 
jtrz a oito deferindo o pedido 
- habeas-corpus; e por isso nego 
ovimento ao recurso.”

urgência do assumpto foi o pro
jecto votado tal e qual o redigira 
a commissão do Senado em 2* 
discussão.

dim 31 de outubro de 1919 a 
própria commissão apresentava um 
requerimento de urgência do sr. 
Adolpho Gordo, presidente, pedin 
do. urgência para que fosse elle 
discutido immediatamente em 3r

asiderado eleito vice-presidente Vinha com uma ^erie de emendas
da

ÜMA TROCA DE APARTES

commissão, entre as quaes a 
que se referia a sociedades cuja 
dissolução -ou funccionamento fica
va facultativo ao governo, mas 
com a citação do Código Civil, ar
tigo 2t n. III.

Era claro que a commissão en
tendia que os termos — nocivos'ao 
bem publico — eram emprega
dos _ ali nç accepção usada pelo 
Codigo Civil para dizer quando 
termina a existência da pessoa ju
rídica. A sociedade só póde, pois, 
ser impedida de funccionar quan
do tenha perdido. . . . a personalidade

Por occasião de falar o ministro jurídica, sem o que desnecessária
ermeneglldo de Barros, cujo brí- era a c’íaÇa° do Codigo Civil na

emenda.ante voto causou a ma.s viva sen- Ainda ass,;al os senadores Lopes 
;ão, trocaram-se alguns apartes Gonçalves e Mendes de Almeida 
tre o orador e o ministro Vivei- impugnaram a urgência pela gravi

dade da matéria da lei e foi adiada 
a discussão.

Em 7 de novembro o projecto 
era votado pelo Senado, com o 
protesto dos senadores Mendes de 
Almeida e Octacilio Camará, pre
vendo aquelle que era um perigo

3 de Castro.
Como o sr. Pedro dos Santos es- 
rahasse que o seu collega sr. Gui- 
arães Natal sustentasse a compe- 
ícia do poder judiciário, para
l  .  ,  « . . .  . ----------- V i u  1444*  U U  l í u

reciar e julgar casos políticos, este retirar do poder judiciário a com- 
timo ministro retrucou que sempre petenciâ  de dissolver sociedades 
‘era ao seu lado, com a sua mes- para da*_a ao executivo e este pro- 

. -- . . .  — . testando contra o mesmo perigooprmao, o ex-ministro Epitacio sobre 0 direit0 de reunião perig0- _ insti
tuição de um Tribunal do Santr 

A-S'in terminou o julgamento do Officio. E se referiam apenas ás
tabeas-corpus ”, pela cassação da soc'edadçs. aaarchistas. Nunca lhes 

.. , . passou pela idea que houvesse um
ipectiva ordem, contra os votos presidente bastante insensato para 
s ministros Mibielli, Sebastião de usar dessa lei contra uma socieda- 
cerda, Guimarães Natal, Leoni de c'vd como o Club Militar, 
mos e Hemicnegildo de Barros. i Vciu o projícto para a Camara. 
Terminou o julgamento ás nove combatido por Maurício de Lacer

da e Joaquim Osono. Soffreu 
emendas. Uma dellas mandava 
supprímir o art. 12.

O sr. yerissimo de Mello deu 
sobre a lei um extenso parecer,

sociedades de classe, tradicionaes 
pela sua honra, como sociedades 
de anarchistas ou de caftens. E’ 
a suprema injuria.

E, para justificar essa attitude, 
orgãos de imprensa que elogiaram 
á farta o marechal, quando elle foi 
presidente, escrevem isto: (lê uma 
nota divulgada, hontem).

Mas nessa Vária está citado Bar- 
balho com omissão de um periodo, 
na mais flagrante das faltas de.sin- 
ceridade. Vamos transcrevel-o por 
que elle é a justificativa que o au
tor da Vária, omittiu propositada- 
mente:

“Entretanto é preciso não con
fundir na pratica a disciplina com 
o méro servilismo, e não lhe (lar 
por basa legal unicamente 0 temor 
ao castigo e a expectativa de pro
moções^ El!a_ sem duvida tem ou
tro mobil mais imperioso, mais ale- 
vantado. no pundonor e brio mili
tar, como muito bem pensava em 
1886 o grande soldado que, pouco 
depois, á frente de seus companhei
ros e‘realizando a aspiração nacio
nal, teria de fazer a Republica. 
Protestando contra publicas e. a 
seu ver, imnferecidas - reprimendas 
do governo imperial a officiaes do 
Exercito, correctos e distinctos, 
por seus serviços, escrevia _ estigma- 
tisando o abuso, o brasileiro ilbis- 
tre ao primeiro ministro de então, 
que isso era amesquinhar o Exer
cito, tirar-lhe o brio, a dignidade 
e o amor proprio, requisitos esses, 
diz:a, sem os quaes não haverá sol-
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•as da noite.

Por absoluta falta de espaço c 
, tempo, deixamos de publicar o se,n* qoe nunca lhe tivesse passado lhame voto do ministro Herme- pela idéa ■
;ildo de
lem de “ habeas-corpus

que o prcsidqpte da Ue- 
Barros, confirmando a publica viesse a ser um homem 

como o actual, bastante despotico

dados, mas viv e despresiveis es- a.;ce 
cravos. ” . . ; De-

■E o barão de Cotegipe seria inca- ' que n 
naz de p-endel-o ou amesquinhal-o.
Mal sabia Deodoro aue, 30 annos 
depois, um seu sobrinho seria pre
so com os bordados de marechal 
por um sobrinho de Lucena, feito 
presidente e transformado em ty
ranno. Essa parte do commentario.
0 autor da Vária ou 0 presidente 
não ouiz reproduzir por que seria 
o ferrete que o marcaria para todo 
0 semore como 0 mais tyranno dos 
Presidentes. E ainda não quiz man
dar reproduzir o dictador insaciá
vel na sua sêde de poderio os com- 
mentarios de Gusmão, do Codigo 
Penal Militar. _ .

Elle diz çlaramente o seguinte:
“ A legislarão franceza é. neste gresso 

ponto, verdadeiramente cruel: as- 
sim a obediência tem de ser abso- chicof 
luta e completa, trata-se de ordens te _ qi 
lepaes e illegaes. O art. 218 é pre- divina 
riso e cldfo e não admitte duvidas entrei: 
sobre a onrigatoriedade da obedi- gente, 
encia passiva e absoluta, regra esta hberd 
reproduzida nos regulamentos mi- j sempr. 
litares francezes. ” e> PA

fiou,
contra
devob
devol
atirou
maior
e a si

De 
frente 
dizer- 
infelii 
dades, 
histor 
dos in 
cavei.

Mai

“ Ronj'at, proc»radon junto á Còr- 1 ~ 
te de Cassação franceza, assim se d ‘Jt. 
exprimia em 18S6:. “ a disciplina aa ler

Outras notas
; e bastante tyranno para ser capaz fazerido a força principal dos exer 

de applicar a lei ao Club»|s'Militar, citos ix>rn#-se preciso que todo o 
sociedade de generaes, officiaes superior obtçnlia de seus subordi-
superiores e subalternos, de d<yu

ONCENTRAÇÃO
D£ TROFAS

tados e senadores da Republica?
E a lei, no seu art. a", acautela-

uauos uma obediência inteira e uma 
submissão de todos os instantes, que 
-is-ordens sejam executadas "iiieiai-. , n — j * 1. 3V —J___  ( |___ ___ _ J8L_-.. ... ™

a . rjuiífíres, contraias provoca-1 mente, sem hesitação nem murmunojl> O Tfr

7  dia de hen^m 
/iiBsntação de
ingentes ireforçaram

Ções dos anarchistas, não occor-1 a autoridade que as dá é por elias 
rente a ninguém a hypothese de responsável e a reclamação não e 
que,, sendo presidente o sr. Epita- permittida ao inferior, senão quando
C“i o  P e s s n a .  s e r ia  n r p r ie n  11IM  o r t i f Y A  t - n m  a K a z I  a  a s / I  A  A c c iw  / Í o c H p  r i u o

foi de íitensa
tropas. Novos cio Pessoa, seria preciso um artigo eüe tem obedecido. Assim desde que

a guarda também na lei, acautelando os mi- um militar tem recebido uma ordem
Qrtartel-General « de outras re- 
tíções militares.
feém da qup descéu da ViUa 
itar, do quaítel do 3* regimen- 

Vermelha, veiu, á tar

dolitares contra a prepoten 
presidente.

O sr. Maurício de Lacerda não 
queria que em caso algum fosse 
dado ao executivo o poder de dis
solver sociedades e formulou uma

■Sen
nossa
tyranr

Nãr

batalhão,«que occupava tres «nenda vencedora concedendo ape- 
___j _ j _. nas o direito de suspensão tempo-

de um de seus superiores, elle deve 
executal-a passivamente, sem re». 
tricção e sem discussão. A ordem 
pode ser mal dada, pode ser injusta: 
pouco importa”. “Nada mais injus
to, Idraconiano, e deshumano. A | 
nossa legislação é mais humana e ' 
consentanea, comquanto ainda tenha

I  - em j « ,  J  .    ^  o  u o p v . 44J U U  L 0-44119 W " r  • -

es, cada um -rebocando dois raria das s0ciedade3 consideradas uma, fel«a0 um tanto tyramuca, e
__4___________________ ___L !__1 _ ____ 1 * . . i mrr.nnrentn AArMA vof Atn rvc H T1TT1•ros, ao todo nove vehiculos, e 

I estjcionou no pateo do Ministe- 
da /juería.

J 5o batalhão da Policia Militar, 
3 sêcção de metrajhadoras e ain- 
: um piquete de 30 praças de ca- 
Ifàría foram mandados, hontem, 
j:qite, aquartelar no 3“ batalhão 
Policia, á rua Lucidio Lago, no 

rver.
M PROTESTO

« NA CAMARA

anarchistas, para assim evitar ~ a ! incoherente, como veremos. E’ um
mal maior, que um presidente' po-1 Pr°blema que muito se discute se 
deria causar perseguindo esta ou °  mi*ltar Q̂ ve ser Pbediente passiyo,
aquella sociedade operaria. Nunca £e-^eve obedecer e só depois recL 
tambem lhe passou pela idéa que niar- ou se’ ao inves- deve 3er UIFa 
fosse considerado nocivo ao bem! for9a defensiva sempre do direito

sT. Octavio' Rocha não 
ácceiía a classificação"
 ̂ anarchistas* dada pelo 
sr. Epitacio ãos socios 

do Club Militar
O' sr. ‘Arnoipho -Azevedo, á 1 
; 5 dâ tarde, e:u ponto, sentou-se 
■ntem nã. cadeira -da presidência 
-ijüamara e det^açou:
2- Não ha sessão.^Apenas com- 
fcceram 30 deputadgs.
•—♦ias v. ex. nãô  pennitte, <jue j 
* jjjmle um protesto? — per#un-1 
|,o-sr. Qcíavio Rocha:.. 
f-«.A ordem do dia da próxima 

i ’• i,.;'sma«4Í  ̂ hoje «*- con- ' 
Su o presíaente.
— Mas v. ex. não permitte que 
jjunte á acta um discurso? —- 
Iste o sr. Octavio Rocha.
— Já declarei que a ordem do 
1 da sessão de amanhã é a mes- 
1 de hoje.
— E’ um absurdo negar-se nu- 
:ro. Já que aqui não ha liberda- 
, vou para a imprensa.

S o sr. Octavio Rocha, irritado, 
icou:

-— Vou dar á imprensa o meu 
-curso. Não acceito, como socio

publico o Club Militar.
Relatando o projecto 

turno, no Senado, em 16 de dezem 
bro de 1921, o senador Adolpho 
Gordo condemnou-o no seu pare- 
cef, mas aconselhou a sua appro- 
vação immediata, assim mesmo, 
porque era urgente uma lei contra 
o anarchismo.

E’ essa lei feita contra anar- 
chjtfas que o presidente applica ao 

: CHre Militar, presidido por um 
j marechal, tendo como socios e di- 
j rectores generaes e officiaes di- 
! gnissimos. de ié de officio e vida 
i particular ilübgda, club de que 
! fazem parte também senadores e 

deputados da Republica.
Pela minha parte, eu devolvo ao 

dictador a pécha que me quiz lan
çar, e o decreto não me attingiu, 
nem me attinge. fica nos salões 
do Cattete, sem tjue me tivesse dei
xado vurna mancha.

Não sou anarchista, não sou 
caften. Tenho a minha vida lim
pa e honrada e não temo con
fronto com a de quem quer xjne 
seja. Repilio a inj'uria atirada aos 
socios db Club MiIii«r.*íEr verda* 
de que elle tem soffrido violências 
de outras vezes, mas pelo menos 
salvaram aos executores a honra 
de seus socios. Agora. não.

A lei em que 0 presidente se es- 
tribou para fechar o club tem a 
epigraphe — Regula a repressão 
do anarchismo. Foi feita para fe
char sociedades de malfeitores e 
de caftens. ,

E’ uma injuria que eu devolvo 
ao dictador, desta tribuna, com

e da lei, um elemento reagente, 
em ultimo ! Jesitimamente, quando a ordem ul

trapassa os limites ida lei. A pri
meira theoria nio pode mais ser 
acceita, e a obediência passiva, a 
transformação do militar num ele
mento .puramente automático e mecâ
nico só pode ser comprehendida nas 
éra* passadas, nt> regimen das mo- 
narchias absolutas, em que sempre 
a autoridade era um elemento 
representativo da autoridade intan
gível, indiscutível e aRsoluta, do 
monarcha. Para justifical-a dizia-se 
que: “ a lei é reg'ra dos públicos 
officiaes executores; a lei, portanto, 
não a reajetencia deve ser invoca
da C9m fe, pelo cidadão offendido. 
(Sob o império daquelle não se 
pode periuittir o uso da força; facto 
sempre incivil e prohibido, onde 
existem meios legaçs para corrigir 
e reparar injustiça”. Mas, como 
bem pondera Loghi, o brilhante 
jurista italianO: “tuttocio é bone la 
consequência dei piú assoluto esa- 
gerato despotismo o di que! sisthe- 
ma político che laporti di diritto 
publico considera il citadino come- 
co|a.“

“ A theoria da obediência passiva 
não era própria e ex-clusiva á classe 
militar, mas sim á doutrina geral 
predominante, então, a respeito das 
relações do cidddão com o Estado.

“ Apenas admittia-se que se pu
desse reaigir contra a ordem illegal, 
mas com uma condição limitativa, 
que tornava essa reaeção uma pos
sibilidade verdadeiramente irrisória, 
e a qual consistia em punir 0 deso
bediente pel» falta- commettida,

toda a altivez de uma homem lim- reagindo confra a oiklem illegal,
pela
confera
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